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t a d o U l y s s e s G u i m a r ã e s ( S P ) , e 
o líder do par t ido na Constituin
te, senador Mário Covas (SP) , 
convenceram o re la tor da Co
missão de Organização Eleito
ral , P a r t i d á r i a e G a r a n t i a s das 
Instituições, deputado Pr i sco 
Viana (PMDB-BA), a r e t i r a r de 
seu substi tut ivo a proposta de 
pror rogação , a té 1991, dos man
datos dos prefeitos das capi ta is . 
E m encontro na noite do últ imo 
sábado, na res idência de Ulys-
ses, Pr i sco defendeu sua ideia 
m a s encontrou a r eação da cú
pula do P M D B . Voltou então ao 
Prodasen — Centro de Proces
samento de Dados do Senado — 
para a l t e r a r o seu t raba lho . 

E s t a s informações foram da
das ontem pelo re la tor , que em 
substi tutivo ap resen tado ao ple
nário da Comissão m a n t é m a 
eleição p a r a prefeito de capital 
em 1988, m a s fixa que o manda
to se e n c e r r a r á no dia l e de ja
neiro de 1991, pe rmi t ida a ree
leição nas condições que a lei 
es tabelecer . A versão final do 
substi tutivo ficou p ron ta à lh:50 
de domingo. 

PRINCIPAIS TÓPICOS 
Os prfeitos e ve reado re s elei

tos em 1986 e 1988 te rão seus 
manda tos ence r r ados no dia Io 

de janeiro de 1991, sendo facul

tada aos prefeitos eleitos de 
1988 a reeleição. Os ve readores 
de municípios de m a i s de um 
milhão de hab i tan tes se rão elei
tos pelo dis t r i ta l misto. O alista
mento e o voto não são obrigató
rios pa'ra os analfabetos, os 
maiores de 75 anos e os deficien
tes físicos. São elei tores os 
maiores de 18 anos. O m a n d a t o 
presidencial é de cinco anos. A 
inelegibilidade e a fidelidade 

pa r t idá r i a ficam prev i s tas na 
Constituição, que exigirá per
centuais mínimos de votação 
p a r a que os par t idos t e n h a m re
p resen tan tes no Congresso. Es 
tas são a l g u m a s das modifica
ções feitas pelo re la tor e m sub-
situtivo « o anteproje to da Sub
comissão do Sis tema Ele i tora l e 
Par t idos Políticos. 

No substi tut ivo ao anteproje
to da Subcomissão de Defesa do 
Es tado , da Sociedade e de sua 
Segurança , Pr i sco Viana redefi
ne as hipóteses p a r a a decre ta 
ção ao Es t ado de Defesa, pre
vendo que esta ocor re rá "quan
do for necessár io p r e s e r v a r ou 
p ron t amen te res tabelecer , e m 
locais de te rminados e rest r i tos , 
a o rdem pública ou paz social, 
a m e a ç a d a s por g rave e iminen
te instabil idade institucional ou 
a t ingidas por ca l amidades na
tura i s de g randes p roporções" . 
Na vigência do Es t ado de Defe
sa, quem for p ieso poderá re
querer e x a m e de corpo de delito 
á au tor idade policial, e a comu
nicação da pr isão ao juiz se rá 
a companhada de dec la ração , 
pela autor idade , do es tado físi
co e menta l do detido no mo
mento de sua au tuação . 

— A rejeição à cr iação do Tri
bunal Constitucional é a princi
pal a l t e ração feita por Pr i sco 

Viana ao anteproje to da Subco
missão de Garan t i a da Consti
tuição, Reforma e E m e n d a s . O 
rela tor re jei ta t a m b é m a pro
posta de referendo à nova Cons
tituição, e t rês dispositivos que 
p re tend iam deses t imula r gol
pes e que e m sua opinião, "pe
cam pelo i r r ea l i smo" . Pr i sco 
não aceita, a inda, a iniciativa 
popular de e m e n d a s constitu
cionais. 

— O t raba lho do relator , que 
incorpora v á r i a s propos tas das 
subcomissões, p revê que os mi
l i tares são al is táveis , exceto os 
conscritos du ran t e o período de 
serviço mi l i t a r obrigatório, que 
os deputados federais e esta-

.duais serão eleitos pelo s i s tema 
distri tal misto, e que é de seis 
meses o prazo mínimo de filia
ção pa r t idá r i a e domicílio elei
toral . 

— E m re lação aos par t idos 
políticos, o subst i tut ivo prevê a 
livre cr iação , exige que as agre
miações se jam de âmbi to nacio
nal e fixa que somente terá di
reito à r ep re sen tação no Con
gresso o par t ido que obtiver o 
apoio, expresso em votos, de 
três por cento do elei torado na
cional, apurados e m eleição ge
ral p a r a a Câmara -

Eis , na íntegra , o relatório do 
deputado Pr i sco Viana: Prisco Viana, ao lado de Passarinho, apresenta o seu relatório tinal à comissão 

Comissão da 

Organização 

Eleitoral, 

Partidária 
e Garantia das 

Instituições 

Relator: 
Deputado 
Prisco Viana 

Art. 1"— O sufrágio é universal, e 
o voto, direto e secreto. 

Art. 2" - São eleitores os brasilei
ros que, à data da eleição, contem 
dezoito anos ou mais, alistados na 
forma da lei. 

§1" — O alistamento e o voto são 
obrigatórios, salvo para os analfabe
tos, os maiores de setenta e cinco 
anos e os deficientes físicos. 

§2° — Não podem alistar-se eleito
res os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional e os que estejam 
privados, temporária ou definitiva
mente, dos seus direitos políticos 

§3" — São elegíveis os alistáveis, 
na forma desta Constituição e da lei. 

Art. 3» - Os militares são alistá
veis, exceto os conscritos, durante o 
período de serviço militar obrigató
rio. 

Art. 4" - Lei Complementar esta
belecerá os casos de ineleg ibil idade 
e os prazos de sua cessação, toman
do em conta a vida pregressa dos 
candidatos, a fim de proteger: 

I — o regime democrático: 
II — a probidade administrativa 
III — a normalidade e legitimida

de das eleições, contra a influência 
do poder económico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou em
prego públicos da administração di-
retaou indireta: 

IV - a moralidade para o 
exercício do mandato. 

§ 1° - • São elegíveis os militares 
alistáveis que tenham mais de dez 
anos de serviço, desde que esponta
neamente afastados da atividade, e 
os militares alistáveis, de mais de 
dez anos de serviço ativo, agregados 
por ordem da autoridade superior ao 
se candidatarem. Nesse caso. se 
eleitos, passam, automaticamente, 
para a inatividade quando diploma
dos. 

§ 2" — São exigidos, como condi
ção de elegibilidade, a filiação a par
tido politico e o domicilio eleitoral na 
circunscrição, por prazo mínimo de 
seis meses. 

Art. 5o - E permitido o registro de 
candidatos a dois cargos eletivos, na 
mesma circunscrição, sendo um 
executivo e outro legislativo. 

Art. 6" — O Presidente da Repúbli
ca será eleito na forma desta Consti
tuição, até noventa dias antes do ter
mo do mandato de seu antecessor. 

§ Io — Considerar-se-á eleito o can
didato que obtiver maioria absoluta 
devotos. 

§ 2" — Se nenhum candidato alcan
çar essa maioria, renovar-se-á a 
eleição, dentro de quarenta e cinco 
dias depois de proclamado o resulta
do da primeira. Ao segundo es
crutínio somente concorrerão os 
dois candidatos mais votados no pri
meiro, sendo eleito o que reunir a 
maioria dos votos válidos. 

§ 3° — Considerar-se-á eleito o can
didato a Vice-Presidente da Repúbli
ca, em virtude da eleição do candi
dato a Presidente com ele registra
do. /-Jiu 

§ 4» — E de cinco anos o mandato 
do Presidente e do Vice-Presidente 
da República. 

Art. T> — O Governador do Estado 
será eleito até cem dias antes do ter
mo do mandato de seu antecessor, 
na forma dos parágrafos Io e 2" do 
artigo anterior, para mandato de 
quatro anos. e tomará posse no dia 
1» de janeiro do ano subsequente. 

Parágrafo Único — Considerar-se-
á eleito o candidato a Vice-
Governador, em virtude da eleição 
do candidato a Governador com ele 
registrado. 

Art. 8" O Prefeito será eleito até 
noventa dias antes do Termo do 
mandato de seu antecessor, para 
mandato de quatro anos, aplicadas 
as regras dos parágrafos 1" e 2", do 
art..., quando se tratar de mu
nicípios de mais de cem mil eleito
res. 

Parágrafo Único — Considerar-se-
á eleito o candidato a Vice-Prefeito, 
em decorrência da eleição do candi
dato a Prefeito com ele registrado. 

Art. 9° - Perderão o mandato c 
Governador e o Prefeito que assumi
rem outro cargo ou função na admi 
nistração pública direta ou indireta. 

Art 10 — Cada Estado e o Distrito 
Federal elegerão, pelo sistema ma
joritário, respectivamente. Três Se
nadores, com mandato de oito anos. 

Parágrafo Único — A representa
ção de cada Estado e do Distrito Fe
deral renovar-se-á de quatro em 
quatro ano, alternadamente, por um 
e dois terços. 

Art. 11 --Os Deputados Federais e 
Estaduais serão eleitos pelo sistema 
distrital misto, voto majoritário e 
proporcional, na forma que a lei es
tabelecer. , 

Parágrafo Único — Os Vereadores 
de municípios de mais de um milhão 
de eleitores serão eleitos segundo o 
sistema estabelecido no caput deste 
artigo, e os demais pelo sistema pro
porcional, em ambas as hipóteses 
para mandato de quatro anos. 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 12. — E livre a criação de as
sociações e partidos políticos. Na 
sua organização e funcionamento, 
serão resguardados a soberania na
cional, o regime democrático, o plu
ralismo e os direitos fundamentais 
da pessoa humana, observados, ain
da, os seguintes princípios: 

I — filiação partidária assegurada 
a todo cidadão no pleno gozo dos 
seus direitos políticos: 

II — proibição aos partidos políti
cos e associações de utilizarem or
ganização paramilitar, bem assim 
de se subordinarem a entidades ou 
Governos estrangeiros: 

III — aquisição de personalidade 
jurídica de direito público, mediante 
o registro dos estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral, dos quais cons
tem normas de fidelidade e discipli
na partidárias: 

IV — exigência de que os partidos 
sejam de âmbito nacional, sem pre
juízo das funções deliberativas dos 
órgãos estaduais e municipais, e te
nham atuação permanente, baseada 
na doutrina e no programa aprova
dos em convenção. 

§ 1" — Somente terá direito o a re
presentação no Senado Federal e na 
Câmara dos Deputados o partido 
que obtiver o apoio, expresso em vo
tos, de 3% (três por cento) do eleito
rado nacional, apurados em eleição 
geral para a Câmara dos Deputados, 
distribuídos em, pelo menos, S (cin
co) Estados, com o mínimo de 2% 
(dois por cento) em cada um deles. 

§ 2" — A lei disporá sobre a preser
vação dos mandatos dos eleitos por 
partidos que não tenham satisfeito 
as condições do parágrafo anterior. 

§ 3' — Igualmente, na forma que a 
lei estabelecer, a União indenizará 
os partidos pelas despesas com suas 
campanhas eleitorais e atividades 
permanentes. 

Art. 13 — A criação, fusão, incor
poração e extinção dos partidos se
rão disciplinadas em lei. assegurada 
a autonomia dos estatutos para dis
porem quanto a regras próprias de 
organização, funcionamento e con
sulta prévia aos filiados sobre deci
sões partidárias. 

DAS DISPOSIÇÕES 
RIAS 

TRANSITO-

Art. 14 — O disposto no § lg do art. 
!2 desta Constituição não se aplica 
aos Senadores, Deputados Federais 
e Estaduais eleitos em 1986. 

Art. 15 — Os Prefeitos Municipais 
e Vereadores eleitos em 1986 e 1988 
terão seus mandatos encerrados no 
dia l s de janeiro de 1991. E facultado 
aos Prefeitos eleitos em 1988 a ree
leição nas condições que a lei estabe
lecer. 

Art 16 — Os mandatos dos atuais 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereado
res, eleitos em 15 de novembro de 
1982, terminarão no dia 1» de janeiro 
de 1989, com a posse dos eleitos. 

Art 17. — Os mandatos dos Gover
nadores e dos Vice-Governadores, 
eleitos em 15 de novembro de 1986, 
terminarão no dia quinze de março 
de 1991. 

Art 18. — O mandato do atual Pre
sidente da República terminará em 
quinze de março de 1990. 

Art 19 — As atuais Assembleias 
Legislativas, com poderes consti
tuintes, elaborarão em doisturnos de 
discussão e votação e pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, 
no prazo de cento e cinquenta dias de 
promulgação desta Constituição, as 
Constituições de seus respectivos 
Estados. 

SUBSTITUTIVO AO ANTEPROJE
TO DA SUBCOMISSÃO DE DEFE
SA DO ESTADO, DA SOCIEDADE 

E DE SUA SEGURANÇA 

Art. 20. — O Presidente da Repú
blica poderá decretar, ouvido o Con
selho Constitucional,o Estado de De
fesa, quando for necessário preser
var, ou prontamente restabelecer, 
em locais determinados e restritos, 
a ordem pública ou a paz social, 
ameaça por grave e iminente insta
bilidade titucional ou atingidas por 
calamidades naturais de grandes 
proporções. 

§ 1" — O decreto que instituir o Es
tado de Defesa determinará o tempo 
de sua duração, especificará as 
áreas a serem abrangidas e, indica
rá as medidas coercitivas a vigorar, 
dentre as discriminadas no § 3° do. 
presente artigo. 

§ 2" — O tempo de duração do Es
tado de Defesa não será superior a 
trinta dias, podendo ser prorrogado 
uma vez, e por igual período, se per
sistirem as razões que justificaram 
a decretação. 

§ 3o — O Estado de Defesa autori
za, nos termos e limites da lei, a res
trição ao direito de reunião e asso
ciação: de correspondência: de co
municação telegráfica e telefónica: 
e, na hipótese de calamidade públi
ca, a ocupação e uso temporário de 
bens e serviços públicos e privados, 
respondendo a União pelos danos e 
custos decorrentes. 

§ 4" — Na vigência do Estado de 
Defesa, a prisão por crime contra o 
Estado, determinada pelo executor 
da medida, será comunicada ime
diatamente ao juiz competente, que 
a relaxará, se não for legal, facul
tando ao preso requerer exame de 

corpo de delito à autoridade policial. 
A comunicação será acompanhada 
de declaração, pela autoridade, do 
estado físico e mental do detido no 
momento de sua autuação. A prisão 
ou detenção de qualquer pessoa não 
poderá ser superior a dez dias, salvo 
quando autorizada pelo poder Judi
ciário. E vedada a incomunicabili
dade do preso. 

§ 5» — Decretado o Estado de De
fesa ou a sua prorrogação, o Presi
dente da República, dentro de vinte 
e quatro horas, com a respectiva 
justificação, o enviará ao Congresso 
Nacional que decidirá por maioria 
absoluta. 

§ 6S — O Congresso Nacional, den
tro de dez dias contados do recebi
mento do Decreto, o apreciará, de
vendo permanecer em funcionamen
to enquanto vigorar o Estado de De
fesa. 

§ 7" — Rejeitado pelo Congresso 
Nacional, cessa imediatamente o 
Estado de Defesa, sem prejuízo da 
validade dos atos lícitos praticados 
durante sua vigência. 

§ 8° — Findo o Estado de Defesa, o 
Presidente da República prestará ao 
Congresso Nacional, contas detalha
das das medidas tomadas durante a 
sua vigência, indicando nominal
mente os atingidos e as restrições 
aplicadas. 

§ 9» — Se o Congresso Nacional es
tiver em recesso, será convocado ex
traordinariamente num prazo de 
cinco dias. 

§ 10 — Durante a vigência do Esta
do de Defesa a Constituição não po
derá ser alterada. 

Art. 21. — O Conselho Constitucio
nal, órgão de Consultoria Politica 
para assuntos referentes à ordem 
pública e á paz social, é presidido pe
lo Presidente da República e dele 
participam o Vice-Presidente, os 
Presidentes do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, o Ministro 
da Justiça e um Ministro represen
tante das Forças Armadas, em 
rodízio anual. 

Art. 22 — O Presidente da Repúbli
ca poderá decretar o Estado de Sítio, 
"ad referendum" do Congresso Na
cional, nos casos de: 

I — comoção grave de repercus
são nacional, ou fatos que compro
vem a ineficácia da medida tomada 
de Estado de Defesa. 

II — declaração de estado de guer
ra ou resposta a agressão armada 
estrangeira. 

Parágrafo Único — Decretado o 
Estado de Sítio, o Presidente da Re
pública, em mensagem especial, re
latará ao Congresso Nacional os mo
tivos determinantes de sua decisão, 
justificando as medidas decorren
tes, e este deliberará, por maioria 
absoluta, sobre o decreto expedido, 
para revogá-lo ou mantê-lo. podendo 
também, nas mesmas condições, 
apreciar as providências do Gover
no que lhe chegarem ao conhecimen
to e, quando necessário, autorizar a 
prorrogação da medida. 

Art. 23. — O decreto do Estado de 
Sitio indicará sua duração, as nor
mas necessárias à sua execução e as 
garant ias constitucionais cujo 
exercício ficara suspenso; após sua 
publicação, o Presidente da Repúbli
ca designará o executor das medi
das específicas e as áreas por elas 
abrangidas. 

Art. 24. — A decretação do Estado 
de Sítio pelo Presidente da Repúbli
ca, no intervalo das sessões legislati
vas, obedecerá às normas deste 
capitulo. 

Parágrafo Único — Na hipótese do 
caput deste artigo, o presidente do 
Senado Federal, de imediato e ex
traordinariamente, convocará o 
Congresso Nacional para se reunir 
dentro de cinco dias, a fim de apre
ciar o ato do Presidente da Repúbli
ca, permanecendo o Congresso Na
cional em funcionamento até o tér
mino das medidas coercitivas. 

Art. 25 — Decretado o Estado de 
Sitio com fundamento no item I, do 
artigo 2", só se poderão tomar contra 
as pessoas as seguintes medidas: 

I — obrigação de permanência em 
localidade determinada; 

II — detenção obrigatória em 
edifício não destinado a réus e deten
tos de crimes comuns; 

III — restrições objetivas à invio
labilidade de correspondência, ao si
gilo das comunicações, à prestação 
de informações e à liberdade de im
prensa, radiodifusão e televisão, na 
formada lei; 

IV — suspensão da garantia de li
berdade de reunião; 

V — busca e apreensão em do
micilio; 

VI — Intervenção nas Empresas 
de Serviços Públicos; 

VII — requisição de bens. 
Parágrafo Único — Não se inclui 

nas restrições do item III deste arti
go a difusão de pronunciamento de 
parlamentares efetuado em suas 
respectivas Casas legislativas, des
de que liberados por suas Mesas. 

Art. 26. — O Estado de Sítio, nos 
casos do Art. 2° item I, não poderá 
ser decretado por mais de trinta 
dias, nem prorrogado, de cada vez, 
por prazo superior. Nos casos do 
item II do mesmo artigo, poderá ser 
decretado por todo o tempo em que 
perdurar a guerra ou agressão ar
mada estrangeira. 

Art. 27. — As imunidades dos 
membros do Congresso Nacional 
subsistirão durante o Estado de 
Sitio; todavia, poderão ser suspen
sas mediante o voto de dois terços 
dos respectivos membros da Câma
ra dos Deputados ou do Senado Fe
deral, as do Deputado ou Senador 
cujos atos, fora do recinto do Con
gresso, sejam manifestamente in
compatíveis com a execução do Es
tado de Sitio, após sua aprovação. 

Art. 28. — Expirado o Estado de 
Sítio, cessarão os seus eleitos, sem 
prejuízo das responsabilidades pelos 
ilícitos cometidos por seus executo
res ou agentes. 

Parágrafo Único — As medidas 
aplicadas na vigência do Estado de 
Sítio serão, logo que o mesmo termi
ne, relatadas pelo Presidente da Re
pública, em mensagem ao Congres
so Nacional, com especificação e 
justificação das providencias adota-
das, indicando nominalmente os 
atingidos e as restrições aplicadas. 

Art. 29. — O Congresso Nacional, 
através de sua Mesa, ouvidos os lide
res partidários, designará Comissão 
composta de cinco de seus membros 
para acompanhar e fiscalizar a exe
cução das medidas previstas nas se-
ções le l l . 

Art. 30. — Todos os atos praticados 
com inobservância deste capítulo e 
das normas dele consequentes esta
rão sob a jurisdição permanente do 
poder judiciário. 

SEÇAO III 

DA SEGURANÇA NACIONAL 

Art. 31. — O Conselho de Seguran
ça Nacional é o órgão destinado à as
sessoria direta do Presidente da Re
pública, nos assuntos relacionados 
com a Segurança Nacional. 

Art. 32. — O Conselho de Seguran
ça Nacional é presidido pelo Presi
dente da República e integrado por 
todos os Ministros de Estado. 

Parágrafo Único — A lei regulará 
a sua organização, competência e 
funcionamento e poderá admitir ou
tros membros natos ou eventuais. 

SEÇAOIV 

DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 33. — As Forças Armadas, 
constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são ins
tituições nacionais permanentes e 
regulares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a au
toridade suprema do Presidente da 
República. 

Parágrafo Único — Lei Comple
mentar, de iniciativa do Presidente 
da República, estabelecerá as nor
mas gerais a serem adotadas na or
ganização, no preparo e no emprego 
das Forças Armadas. 

Art. 34 — As Forças Armadas 
destinam-se à defesa da Pátria e à 
garantia dos poderes constitucio
nais, da lei e da ordem. 

Parágrafo Único — Cabe ao Presi
dente da República a direção da 
política de guerra e a escolha dos 
Comandantes-Chefes. 

Art. 35. — O Serviço Militar é obri
gatório nos termos da lei. 

§ 1° — As Forças Armadas compe
te, na forma da lei, atribuir serviço 
alternativo aos que, em tempo de 
paz, após alistados, alegarem impe
ra t i vo de c o n s c i ê n c i a p a r a 
eximirem-se de atividades de cará-
ter essencialmente militar. 

§ 2" — As mulheres e os eclesiásti
cos ficam isentos do serviço militar 
obrigatório em tempo de paz, sujei
tos, porém, a outros encargos que a 
lei lhes atribuir. 

Art. 36. — As patentes, com as 
prerrogativas, direitos e deveres a 
elas inerentes, são asseguradas, em 
toda a plenitude, aos oficiais da ati-
va, da reserva ou reformados das 
Forças Armadas. 

Parágrafo Único — As patentes 
são extensivas aos oficiais das For
ças Policiais e Corpos de Bombeiros, 
no âmbito dos Estados, dos Territó
rios e do Distrito Federal. 

Art. 37. — Não caberá "habeas 
corpus" em relação a punições disci
plinares militares. 

Art. 38 — Os militares serão alistá
veis, para fins eleitorais, excluídos 
apenas aqueles que prestam o servi
ço militar obrigatório. 

Parágrafo Único — Os militares, 
enquanto em efetivo serviço, não po
derão estar filiados a partidos políti
cos. 

sidente da República, denominada 
Lei Orgânica da Polícia Federal. 

Art. 41. — As Forças Policiais e os 
Corpos de Bombeiros são institui
ções permanentes e regulares, desti
nadas à preservação da ordem pú
blica, organizadas pela lei com base 
na hierarquia, disciplina e investidu
ra militares, exercendo o Poder de 
polícia de manuteção da Ordem Pú
blica, inclusive nas rodovias e ferro
vias federais; são forças auxiliares e 
de reserva do Exército nas funções 
constitucionais destes; enquanto ins
tituições destinadas à preservação 
da ordem pública, permanecem sob 
a autoridade dos Governadores dos 
Estados-Membros, Territórios e 
Distritos Federais: 

§ 1" — As atividades de policia
mento ostensivo são exercidas com 
exclusividade pelas Forças Poli
ciais. 

§ 2" — Aos Corpos de Bombeiros 
competem as aç oes de defesa civil, 
segurança contra incêndios, busca e 
salvamento e perícias de incêndios. 

$ 3" — Os Municípios poderão criar 
serviços de prevenção e combate a 
incêndios sob supervisão e organiza
ção dos Corpos de Bombeiros, na 
forma que a lei estabelecer. 

§ 4° — A lei disporá sobre a estru
tura básica e condições gerais de 
convocação ou mobilização das For
ças Policiais e Corpos de Bombeiros. 

Art. 42. — As Policias Judiciárias 
são Instituições permanentes, orga
nizadas por lei, dirigidas por Dele
gados de Polícia de carreira, desti
nadas, ressalvada a competência da 
União, a proceder a apuração de 
ilícitos penais, â repressão criminal 
e auxiliar a função jurisdicional na 
aplicação do Direito Penal Comum, 
exercendo os poderes de Polícia Ju
diciária, nos limites de suas circuns
crições, sob a autoridade dos Gover
nadores dos Estados, dos Territórios 
e do Distrito Federal. 

Parágrafo Único — Lei especial 
disporá sobre a carreira de Delega
do de Policia, aberta aos bacharéis 
em direito por meio de concurso pú
blico de provas e títulos. 

Art. 43. — Lei estadual poderá au
torizar a criação e o regular funcio
namento de Guardas Municipais, 
em Municípios de mais de cem mil 
habitantes, sob a autoridade do Pre
feito Municipal. 

CAPITULO II 

ASSUNTOS PERTINENTES A 
SUBCOMISSÃO DE DEFESA DO 
ESTADO, DA SOCIEDADE E DE 
SUA SEGURANÇA QUE DEVEM 
CONSTAR EM OUTROS CAPÍTU

LOS. 

INCLUIR ONDE COUBER: 

c) — mobilização nacional; 
d) — jazidas, minas e outros recur
sos minerais, florestas, caça e pes
ca. 

e) — recursos naturais, vivos ou 
não, das águas do mar territorial e 
da zona económica exclusiva, flu
viais e lacustres, do solo e subsolo 
dessas águas; 

f) — a navegação marítima, flu
vial e lacustre; 

g) — o regime dos portos; 
h) — a faixa de fronteiras e ao lon

go do mar territorial e águas interio
res, visando o desenvolvimento e a 
defesa do património nacional a na
vegação e o meio ambiente; 

i) — proteção do meio ambiente; 
j) — organização, eletivos, mate

rial bélico, instrução, justiça e ga
rantias das Forças Policiais e Cor
pos de Bombeiros e condições gerais 
de sua convocação, inclusive mobili
zação; 

e) — as empresas e entidades pú
blicas ou privadas que exerçam ati
vidades de guardas ou vigilância; 

X) — manter o serviço postal e o 
Correio Aéreo Nacional; 

XI — organizar o sistema nacional 
de defesa civil. 

Art. 46. — Os proprietários, arma
dores e comandantes de navios na
cionais, assim como dois terços, no 
mínimo, de seus tripulantes, serão 
brasileiros. 

§ 1" — Tratando-se de pessoas 
jurídicas, a maioria de seu capital 
deverá pertencer a brasileiros, em 
percentual definido em lei. 

§ 2° — A navegação de cabotagem 
para transporte de mercadorias é 
privativa de navios nacionais, salvo 
em situações transitórias de pre
mente necessidade pública reconhe
cida por ato do Poder Executivo. 

§ 3" — A armação, a propriedade e 
a tripulação de embarcações de pes
ca, esporte, turismo, recreio e apoio 
marítimo, serão reguladas por lei 
ordinária. 

Art. 47. — Aplicam-se à Polícia Ci
vil do Distrito Federal as normas ge
rais relativas à disciplina, deveres, 
direitos e prerrogativas da Polícia 
Federal. 

normativo, perderá ela a eficácia a 
partir da publicação da decisão. 

CAPITULO II 

DA EMENDA A CONSTITUIÇÃO 

Art. 52. — A Constituição poderá 
ser emendada mediante proposta: 

I — da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal, por voto favorá
vel de um terço de seus membros; 

II — do Presidente da República, 
III — de mais da metade das As

sembleias Legislativas das unidades 
da Federação, manifestando-se, ca
da uma delas, por um terço de seus 
membros. 

§ 1° — A Constituição não poderá 
ser emendada na vigência de estado 
de sítio ou de estado de defesa. 

§ 2» — Não será objeto de delibera
ção a proposta de emenda tendente a 
abolir: 

a) — a forma federativa de Esta
do. 

b) — a forma republicana de go
verno; 

c) — o voto direto, secreto, univer
sal e periódico; 

d) — a separação dos Poderes; e 
e) — os direitos e garantias indivi

duais. 
Art. 53. — A proposta de emenda à 

Constituição será discutida e votada 
em sessão do Congresso Nacional, 
em dois turnos, com intervalo míni
mo de noventa dias, considerando-se 
aprovada quando obtiver, em ambas 
as votações, o voto favorável de dois 
terços de seus membros. 

Art. 54. — A proposta de emenda 
rejeitada nâo pode ser apresentada 
na mesma sessão legislativa. 

SUGESTÕES COMPLEMENTA
RES 

SUBSTITUTIVO AO ANTEPROJE
TO DA SUBCOMISSÃO DE GARAN
TIA DA CONSTITUIÇÃO, REFOR

MA E EMENDAS 

TITULO 

DAS GARANTIAS DA CONSTITUI
ÇÃO 

CAPITULO I 

DA INVIOLABILIDADE DA CONS
TITUIÇÃO 

SEÇAO V 

DA SEGURANÇA PUBLICA 

Art. 39 — A Segurança Pública é a 
proteção que o Estado proporciona à 
Sociedade para a preservação da or
dem pública e da incolumidade das 
pessoas e do património, através dos 
seguintes órgãos: 

I — Policia Federal; 
II — Forças Policiais; 
III — Corpos de Bombeiros; 
IV — Polícias Judiciárias; 
V — Guardas Municipais. 
Art. 40. — A Policia Federal, insti

tuída por lei como órgão permanen
te, è destinada a: 

I — apurar infrações penais con
tra a ordem politica e social ou em 
detrimento de bens, serviços e inte
resses da União ou de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações, cuja 
prática tenha repercussão interesta
dual ou Internacional e exija repres
são uniforme, segundo se dispuser 
em lei; 

II — prevenir e reprimir o tráfico 
de entorpecentes e drogas afins; 

III — exercer a polícia marítima, 
aérea, de fronteira e de minas; 

IV — exercer a classificação e 
controle de diversões públicas, se
gundo dispuser a lei; 

V — exercer a Polícia Judiciária 
da União. 

Parágrafo Único — As normas ge
rais relativas â organização, funcio
namento, disciplina, deveres, direi
tos e prerrogativas da Polícia Fede
ral serão reguladas através de lei 
complementar, de Iniciativa do Pre-

Art. 44. — Incluem-se entre os 
bens da União: 

I — as terras devolutas indispen
sáveis ao desenvolvimento e à segu
rança nacionais, assim declaradas 
em lei; 

II — os lagos e quaisquer corren 
tes d'água em terreno de seu 
domínio, ou que banhem mais de um 
Estado, constituam limites com ou
tros países ou que se estendam a ter
ritórios estrangeiros; 

III — as ilhas oceânicas e as flu
viais e lacustres em águas de seu 
domínio, dentro da faixa de frontei
ra, conforme definida em lei; 

IV — a plataforma continental; 
V — o mar territorial; 
VI — as terras banhadas pelo mar 

territorial e pelas águas interiores, 
VII — os que atualmente lhe per

tencem. 
§ lu — As praias banhadas pelo 

mar territorial e águas interiores 
não são suscetiveis de uso discrimi
nado, salvo por conveniência da pro
teção ambiental, ou da segurança da 
nação, do individuo, de bens e servi
ços públicos. 

§ 2» — E assegurada aos Estados, 
aos Territórios, aos Municípios e à 
Marinha do Brasil a participação no 
resultado da exploração económica 
da plataforma continental e do mar 
territorial, na forma prevista em lei 
complementar. 

§ 3o - E assegurada aos Estados, 
aos Territórios, aos Municípios e à 
Marinha do Brasil a participação no 
resultado de exploração económica 
de jazidas, minas e demais recursos 
minerais que dependem do transpor
te, hidroviário para sua comerciali
zação, na forma prevista em lei 
complementar. 

Art. 45. — Compete à União: 
I — declarar a guerra e fazer a 

paz; 
II — decretar o Estado de Defesa e 

o Estado de Sitio; 
III — organizar, preparar a em

pregar as Forças Armadas; 
IV — organizar e manter a Polícia 

Federal; 
V — planejar e promover a segu

rança nacional; 
VI — conceder permissão, nos ca

sos previstos em lei, complementar, 
para que forças estrangeiras transi
tem pelo Território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

VII — autorizar e fiscalizar a pro
dução e a comercialização de mate
rial de emprego militar, armas e ex
plosivos; 

VIII explorar diretamente ou me
diante autorização ou concessão: 

a) —- a navegação aeroespacial e a 
utilização da infra-estrutura aero
portuária e de proteção ao võo; 
b) — o transporte aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacio
nais ou que transponha os limites do 
Estado ou do Território 

IX — legislar sobre: 
o — direito marítimo, aeroespacial 
e do trabalho; 

b) — defesa civil, defesa territo
rial e defesa aeroespacial; 

Art. 48. — Ao Supremo Tribunal 
Federal, com sede na Capital da 
União e Jurisdição em todo o Terri
tório nacional, compete, em única ou 
última instância, a decisão de todas 
as questões que digam respeito a ga
ran t ia e inviolabi l idade dos 
princípios assegurados por esta 
Constituição. 

Parágrafo Único — O Supremo 
Tribunal Federal compõem-se de 
dezesseis Ministros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Fe
deral, dentre cidadãos com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos de idade, de notável sa
ber jurídico e reputação ilibada. 

Art. 49. — Ao Supremo Tribunal 
Federal, na sua competência consti
tucional, cabe, especial e privativa
mente: 

I — por solicitação do Presidente 
da República, examinar preventiva
mente, a constitucionalidade de 
qualquer norma constante de trata
dos, acordos e atos internacionais; 

II — declarar a inconstitucionali
dade, em tese, de lei ou ato normati
vo federal ou estadual ou a interpre
tação que devam ter; * • 

III — declarar a inconstitucionali
dade por omissão de medidas legis
lativas ou executivas, assinando ao 
Poder competente prazo para sua 
adoção, sob pena de responsabilida
de e de suprimento pelo Tribunal; 

IV — processar e julgar origina
riamente: 

a) — os conflitos de atribuições en
tre os Poderes da União e os Esta
dos, entre estes ou entre estes e os 
Municípios; 

b) — nos crimes comuns, o Presi
dente da República, o Vice-
Presidente, os Deputados e Senado
res, os Ministros de Estado, os seus 
próprios Ministros e o Procurador-
Geral da República; 

c) — outras matérias de natureza 
constitucional; 

V) — julgar, em grau de recurso, 
as decisões de outros Tribunais que: 

a) — recusem aplicação de nor
ma, com fundamento em sua incons
titucionalidade; 

b) — apliquem norma cuja incons
titucionalidade haja sido suscitada 
no processo. 

Art. 50. — São partes legítimas pa
ra propor a ação de inconstituciona
lidade: 

I -- o Presidente da República; 
II — o Procurador-Geral da Repú

blica; 
III — o Governador de Estado; 
IV — as Mesas da Câmara dos De

putados e do Senado Federal, me
diante proposta de um quinto dos 
membros de cada Casa; 

V — as Assembleias Legislativas, 
por decisão da maioria de seus 
membros; 

VI — o Conselho da Ordem dos Ad
vogados do Brasil; 

VII — a direção nacional dos Par
tidos Políticos. 

Art. 51. — Quando o Supremo Tri
bunal Federal declarar a inconstitu
cionalidade de norma legal ou ato 

Inclua-se onde couber: 
Art. 55. — Para garantir o cumpri

mento da Constituição além dos já 
disciplinados, são assegurados os se
guintes institutos: 

I — mandado de segurança coleti-
vo; 

II — Iniciativa popular; 
III — Defensor do Povo. 
Art. 56. — O mandato de seguran

ça coletivo, para proteger direito 
líquido e certo não amparado por 
"Habeas-corpus", pode ser impetra
do por Partidos Políticos, organiza
ções sindicais, associações de classe 
e associações legalmente consti
tuídas em funcionamento há pelo 
menos, um ano, na defesa dos inte
resses de seus membros ou associa
dos. 

Art. 57. — Por meio de iniciativa 
popular, três décimos dos eleitores 
de um quinto das unidades da Fede
ração podem apresentar projeto de 
lei sobre qualquer matéria. 

Art. 58. — O Defensor do Povo será 
eleito pelo Congresso Nacional, den
tre cidadãos brasileiros natos, com 
mais de trinta e cinco anos e de repu
tação ilibada e terá mandato de dois 
anos. permitida a reeleição por uma 
só vez. 

Parágrafo Único O Regimen
to Comum do Congresso Nacional 
disporá sobre o processo da eleição 
referida neste artigo. 

Art. 59. — São atribuições do De
fensor do Povo: 

I — velar pelo cumprimento da 
Constituição, das leis e demais nor
mas regulamentares por parte das 
Administrações Pública federal, es
tadual e municipal; 

II — promover os meios visando a 
defesa do cidadão contra ações ou 
omissões lesivas ao seus interesses 
praticadas por titular de cargo ou 
função pública, recebendo e apuran
do as respectivas queixas e denún
cias; 

III — criticar e censurar atos da 
Administração Pública, zelar pela 
sua celeridade e racionalização dos 
processos administrativos e reco
mendar correçôes e melhorias dos 
serviços públicos; 

IV — promover a defesa da ecolo
gia e dos direitos dos consumidores. 

Parágrafo Único — A lei regula
mentará a composição e o funciona
mento da Delensoria do Povo. 

Art. 60. — A lei regulara a forma e 
os critérios a serem adotados nos 
plebiscitos visando à aferição da 
vontade popular, a respeito de as
suntos de grande relevância social. 

Art. 61. — O Congresso Nacional, 
por maioria absoluta de seus mem
bros, após sentença condenatória 
transitada em julgado, pode decre
tar o confisco de bens de quem tenha 
enriquecido ilicitamente à custa dos 
cofres públicos ou no exerciciode 
cargo ou de função pública. 

Art. 62. — Os atos de corrupção ad
ministrativa importarão a suspen
são dos direitos políticos de cinco a 
dez anos. a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o res
sarcimento ao erário, sem prejuízo 
da ação penal correspondente. 

§ 1° — O ato será declarado pelo 
Supremo Tribunal Federal, median
te representação do Procurador-
Geral da República ou de qualquer 
cidadão, conferindo-se ao acusado o 
direito de ampla defesa. 

§ 2" — São imprescritíveis os ilíci
tos praticados por qualquer agente, 
servidor público ou não, que causem 
prejuízo ao erário público. 

Art. 63. — Constituem crimes de 
responsabilidade, puníveis çom per
da do mandato eletivo ou da função 
pública, os praticados pelo Presi
dente da República, Ministros de Es
tado e dirigentes de órgãos públicos 
e entidades da Administração Indi
reta, que impliquem inobservância 
de normas constitucionais. 

Art. 64 — Somente o Congresso 
Nacional, por lei aprovada por dois 
terços dos membros de cada Casa, 
pode conceder anistia a autores de / 
atentados violentos à Constituição. / 


